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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 952 DO CONSELHO PLENO 
Sessão realizada por vídeo conferência conforme Decreto 59.283/2020 
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Aos sete dias do mês de maio de dois mil e vinte, às quatorze horas, realizou-se a Sessão 

Plenária nº 952, em ambiente virtual, sob a presidência da Conselheira Sueli Aparecida de 

Paula Mondini, considerando-se a ausência da Presidente, Conselheira Teresa Roserley 

Neubauer da Silva (Rose Neubauer). Verificada a existência de quórum, declarou aberta a 

Sessão Plenária que contou com a presença dos Conselheiros Titulares Cristina Margareth de 

Souza Cordeiro, Emília Maria Bezerra Cipriano Castro Sanches, Fátima Cristina Abrão, Fernando 

Padula Novaes, Karen Martins de Andrade, Maria Cecília Carlini Macedo Vaz e Marina Graziela 

Feldmann, e dos Suplentes Fátima Aparecida Antonio, Helena Singer, João Alberto Fiorini Filho, 

Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucimeire Cabral de Santana, Maria Adélia Gonçalves 

Ruotolo, Neide Cruz, Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da 

Presidência, a Conselheira Sueli Mondini deu boas-vindas a todos e justificou a ausência da 

Conselheira Titular Rose Neubauer, registrando que a Conselheira Neide Cruz estará no 

exercício da titularidade. Colocou em discussão a Ata da Sessão nº 951 de 30.04.2020 que foi 

aprovada. Informou que o Secretário Municipal de Educação, Bruno Caetano, que estaria nesta 

sessão plenária, confirmou sua presença na sessão do dia 14.05.2020. A Conselheira Sueli 

Mondini propõe a alteração no horário das sessões de hoje para participação de todos os 

Conselheiros no Webinário “O desafio da volta às aulas: contribuições para o debate público”, 

articulado pela organização Todos pela Educação, que acontecerá a partir das 17 horas. O 

referido Webinário terá continuidade na próxima segunda-feira, dia 11 de maio. O convite 

para participação foi envido por e-mail, a todos. A Conselheira Sueli Mondini solicita aos 

Conselheiros que pensem, para próxima sessão plenária, sobre diretrizes para a organização 

do retorno às aulas presenciais, considerando inclusive o Parecer do Conselho Nacional de 

Educação. No Expediente dos Conselheiros, o Conselheiro Fernando Padula destacou o 

editorial “Weintraub e a sensatez do CNE”, de 02.05.2020 do jornal O Estado de São Paulo, 

texto que ressalta a importância do parecer do Conselho Nacional de Educação, com um 

contraponto às posições adotadas pelo Ministério da Educação, que vem ao encontro da 

discussão atual do CME. A Conselheira Karen destaca o texto publicado nesta data na coluna 

do Educador Alexandre Schneider no jornal Folha de São Paulo intitulado “Nenhum estudante 

vai perder o ano”. O texto traz a situação de Nova York, algumas semanas à frente do Brasil no 

enfrentamento à pandemia, e como ele tem observado as políticas educacionais daquele 

estado dos EUA. Nessa semana foi declarado que os estudantes não perderão o ano escolar, 

após anúncio do encerramento do ano letivo, e como foi a avaliação das atividades remotas 

neste período de quarentena, que apontou a desigualdade de acesso às possibilidades 

remotas, o que fez o governo repensar o ano letivo e iniciar as reflexões sobre o retorno para o 

próximo ano. A Conselheira Helena Singer fala sobre o artigo “Covid-19: nada será como 

antes”, texto de sua autoria e publicado pelo Centro de Referências em Educação Integral. 

Comenta que o escreveu no início do distanciamento social e que, em linhas gerais, fala que 

este momento não deve ser vivido como passageiro, como algo que depois possibilite voltar à 
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normalidade, considerando que o normal foi o que nos trouxe a esta situação de pandemia, 

muito por conta da degradação ambiental e a responsabilidade pela propagação de novos 

vírus que circulam pela humanidade. No campo específico da Educação, a Conselheira Helena 

reforça que precisamos projetar o futuro pós pandemia, não aguardando a volta para o 

normal, e que situações que estão acontecendo agora acelerarão processos que eram 

postergados, como por exemplo a questão da Educação à Distância, mesmo com o avanço das 

tecnologias, e que os sistemas educacionais ficavam afastados, o que não permanecerá após a 

atual experiência dos estudantes, famílias e professores. A Conselheira Vera Wey, 

considerando as indicações e observações feitas pelos Conselheiros Helena, Karen e 

Fernando, sugere objetivar para a próxima sessão plenária alguns pontos importantes para as 

diretrizes do CME em relação às projeções para o futuro pós pandemia, considerando o Ensino 

Fundamental em seus anos finais e as expectativas de aprendizagem para cada ano, e que o 

CME poderia levantar algumas alternativas diante da excepcionalidade. A Conselheira Silvana 

completa que seria importante também pensar na Educação Infantil e na Educação de Jovens e 

Adultos. A Conselheira Sueli Mondini concorda com tal necessidade e lembra que a pauta de 

hoje contempla essa necessidade. A Conselheira Karen comenta que o município iniciará 

amanhã um novo sistema de rodízio de veículos, o que dificultará ainda mais a circulação de 

pessoas, e que a medida aproxima São Paulo de um lockdown, o que deve ser considerado na 

reflexão do CME quanto ao calendário e futuras ações, e que a participação do Secretário no 

próximo pleno pode mostrar os caminhos da SME. A Conselheira Fátima Antonio completa 

que o Governo do estado de São Paulo, diante da baixa adesão ao isolamento social, aparenta 

endurecer realmente algumas medidas, impactando nas medidas das Secretarias de Educação, 

e que provavelmente as aulas presenciais demorarão para retornar, e com medidas rígidas de 

proteção à saúde. A Conselheira Cristina comenta que, se por um lado o isolamento social é 

de suma importância, por outro as consequências sobre as crianças e jovens que sofrem 

violência são desastrosas. Informa que, em parceria com o Instituto Liberta, a SME via NAAPA 

lançará uma plataforma de acesso para crianças e jovens que vinham sendo acompanhados 

pelo núcleo em que, por chat, as crianças poderão conversar com os professores e 

especialistas – psicólogos, psicopedagogos, etc. A Conselheira Cristina propõe, para daqui 

duas semanas, que o CME convide a responsável pelo NAAPA da SME, Professora Márcia, a fim 

de apresentar a plataforma e as ações consequentes do seu uso. O Conselheiro Fiorini sugere 

que o CME coloque em pauta a questão das Escolas Técnicas sob jurisdição da SME, em 

especial da Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Prof. Makiguti, 

passando para a jurisdição do Estado, via Centro Paula Souza. A Conselheira Maria Adélia 

comenta que, no CIEJA em que é Coordenadora Geral, a professora responsável pela sala de 

recursos multifuncionais relatou que conseguiu contato com todos os estudantes. Nenhum 

outro Conselheiro solicita a palavra e a Presidente em exercício, Conselheira Sueli Mondini, 

passa à Ordem do Dia: 1) Discussão da situação quando do retorno presencial: Educação de 

Jovens e Adultos, anos finais e Unidades de Educação Infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada. A Conselheira Sueli Mondini passa a palavra para a Conselheira Neide Cruz 

que, para introduzir a discussão, destacou alguns pontos do  artigo  “Calendário escolar: 

Conselho Nacional de Educação e a federação” – Federalismo educacional no Brasil e a 
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cooperação em tempos de pandemia do novo coronavirus”, de 03/05/2020, de Nina Ranieri, 

Professora Associada da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo - FDUSP, 

Coordenadora da Cátedra UNESCO de Direito à Educação da FDUSP e Coordenadora do 

Laboratório de Docência (LabDoc) da USP/FGV, tendo disponibilizado cópia do texto para 

enriquecer as reflexões sobre o retorno pós pandemia, juntamente com o Parecer do CNE. A 

Conselheira Neide ressalta trechos do texto que destacam o parecer do Conselho Nacional de 

Educação sobre os calendários escolares em tempo de pandemia e que contribuem para a 

reflexão do Conselho Municipal de Educação. Destaca, após a leitura, que a LDB oferece muito 

do que todos esses documentos citados na reunião de hoje discutem, como por exemplo a 

questão da reprovação dos estudantes. Lembra que a Portaria do MEC sobre avaliação deve 

ser considerada, pois o SAEB avaliaria todos os anos. Informou ainda que a Portaria MEC nº 

458, de 05/05/2020, alterou a Política Nacional de Avaliação da Educação Básica, mas que, 

para interpretar as consequências, é necessária a análise da Legislação Federal e a LDB, no que 

tange à avaliação externa e avaliação processual de competência da Federação. O convite para 

o Webinário com palestra da professora Maria Inês Fini foi disponibilizado a todos. A 

Conselheira Fátima Abrão comenta, do ponto de vista da SME, que aguardam as orientações 

da Saúde e que percebem estar distante o retorno às atividades presenciais dos estudantes e 

dos profissionais da Educação. Acrescenta que os estudantes dos anos finais são uma 

preocupação constante da SME, assim como os aproximadamente 15 mil estudantes das 

diversas modalidades da EJA, e que entendem que estes não podem sofrer prejuízos, o que 

demandaria algum tipo de avaliação remota ou deslocamento o encerramento do semestre 

para o outro. A Conselheira Fátima Abrão também informa que os materiais impressos foram 

recebidos por cerca de 80% dos estudantes, e que a SME tem recebido muitas cobranças 

quanto à gestão de contratos neste momento. A Conselheira Neide comenta que caberia ao 

CME indicar princípios e diretrizes para apresentar ao Secretário na próxima semana. A 

Conselheira Maria Cecília colabora dizendo estar preocupada com a questão da retenção e 

que esse conceito não atende a realidade da Rede Municipal organizada por Ciclos, e que seria 

interessante pensar o Ensino Regular e a EJA em biênio, com um trabalho que recupere os 

conteúdos e as expectativas de aprendizagem, e sugere que os estudantes tenham direito de 

permanecer e que seja mesclado o próximo semestre ou ano com o que foi suprimido por 

conta da Pandemia. A Conselheira Neide reforça que a questão da qualidade do Ensino é o 

mote, e que seria importante o estudante ter conhecimento que não será reprovado. A 

Conselheira Maria Cecília concorda, mas pensa o que fazer além de comunicar que não 

haveria retenção, e que o CME precisaria colaborar nesta linha de pensamento. A Conselheira 

Karen, refletindo sobre o texto da Nina Ranieri, que os Direitos de Aprendizagem de todos os 

estudantes está intimamente ligado com a questão Pedagógica, resgatou a pauta da Sessão 

Plenária de 30.04.2020 e da apresentação da possibilidade de um calendário pela Conselheira 

Lucimeire, e a discussão de que a função do CME neste momento é adiantar cenários e, desta 

forma, a proposta quanto à retenção dos estudantes deveria vir da SME para que, assim, o 

CME possa auxiliar apontando os encaminhamentos necessários, considerando que há uma 

Comissão formada para estes estudos. A Conselheira Sueli Mondini concorda e acredita que, 

após a participação do Secretário e a apresentação das demandas da SME, seria possível o 
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CME com a Comissão já composta, ou com uma nova Comissão, realizar os estudos sobre o 

assunto. Além disso, a Conselheira Sueli Mondini acredita que o CME precisa refletir sobre o 

documento do CNE, que aponta a finalidade das atividades remotas neste momento: evitar o 

retrocesso na aprendizagem, manter o vínculo do estudante com a escola e reduzir a reposição 

presencial no fim da Pandemia. A Conselheira Karen diz que devemos considerar o documento 

do CNE como diretriz, mas a definição agora não pode ser agora. A Conselheira Sueli Mondini 

concorda, e diz ser importante aguardar a sessão plenária com a presença do Secretário e da 

Presidente do Conselho na próxima semana. A Conselheira Neide considera que o documento 

do CNE será uma base para todos os Conselhos Municipais, e que o texto da Nina Ranieri 

demonstra, legalmente falando, que o CME tem condições de declarar algumas 

excepcionalidades, tais como os exames para conclusão semelhantes ao ENCCEJA, e que sejam 

ofertados diferentes tempos e espaços para a aprendizagem dos estudantes, sempre com a 

qualidade do ensino e diferentes oportunidades, o que já está na LDB. A Conselheira Lucimeire 

considera importante todos os pontos colocados pela Conselheira Neide, principalmente a 

questão da possibilidade de exames na excepcionalidade para os anos finais, e que quando a 

Comissão projetou o calendário era para pensar em parâmetros que dessem condições para o 

CME conversar com a SME nesse sentindo. Reforça a necessidade de que os estudantes 

tenham o conhecimento, com antecedência, de possíveis exames para conclusão, 

possibilitando o início na preparação para tais. Outro ponto que a Conselheira Lucimeire 

lembra a questão do Ciclo, organização da Rede Municipal de São Paulo, e que o CME 

precisaria escrever algo, indicando que não cabe a retenção dos estudantes nesse momento.  

A Conselheira Neide lembra que há uma resolução do CEE que possibilita, para o estudante do 

último ano do Ensino Fundamental retido em até duas disciplinas, que ele avance para o 

Ensino Médio e conclua as dependências até o fim da Educação Básica obrigatória, e que isso 

poderia ser aplicado por qualquer estudante que fará o Ensino Médio na Rede Estadual ou 

Particular. A Conselheira Sueli Mondini fala que os estudantes da Rede Municipal não se 

utilizam deste benefício pois no Regimento das Unidades de Ensino Fundamental não consta 

tal possibilidade. O Conselheiro Fiorini comenta que, em breve, haverá a municipalização do 

Ensino Fundamental, e a passagem das Escolas Técnicas para o Estado. A Conselheira Neide 

parabeniza a Conselheira Luci que apresentou material elaborado pela DIPED da DRE Penha 

com as orientações para as Unidades Educacionais neste momento de ensino remoto. A 

Conselheira Maria Adélia também cumprimenta, relatando ser um material de apoio 

importante para os professores. A Conselheira Sueli Mondini informa que tal material não foi 

passado para todos os Conselheiros, somente para a CNPAE e solicita autorização para enviar a 

todos. A Conselheira Luci agradece e repassará para a equipe os cumprimentos, lembrando 

que o material foi feito com base na legislação e orientações da SME. A Conselheira Vera 

comenta que o material oferece base para as avaliações dos estudantes e para o 

replanejamento. A Conselheira Vera também reforça o que a Conselheira Lucimeire colocou 

que a antecipação das informações quanto às ações oferece segurança para os estudantes e 

familiares e solidariza com os profissionais da Educação que estão no poder executivo nesse 

momento de Pandemia. Nada mais havendo a tratar, a Conselheira Sueli Mondini, no 

exercício da presidência, encerrou a sessão plenária agradecendo a presença e participação 
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dos Conselheiros. A Ata foi lavrada por Mayra Regina Vidal e o comprovante de participação na 

teleconferência será utilizado como lista de presença. São Paulo, 07 de maio de 2020. 
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